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Nome: 

Siape:		Município de Exercício: 

Cargo: 

REGIME DE TRABALHO SEMANAL (20, 30 ou 40h): 40

Declaro sob as penas da lei, junto ao Ministério da Saúde/NE/RO, que:(x) Não (   ) Participo de gerência, administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, bem como não exerço o comércio, conforme vedação contida no inciso X do artigo 117, da Lei nº 8.112/90.
(x) Não(   )  Exerço quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função com o horário de trabalho, conforme previsto no inciso XVIII do artigo 117, da Lei nº 8.112/90.
(x) Não(   ) Exerço qualquer outro cargo público (função ou emprego em Entidades Federais, Estaduais ou Municipais), bem como Autarquias, Empresas Públicas ou de Economia Mista e em Fundações Públicas.

(x ) Não(   ) Exerço atividade remunerada na iniciativa privada / profissional liberal /autônomo.

( x  )  Não  (  ) Sou aposentado(a) em outro cargo/função/emprego público e/ou pensionista, nos termos do Art.118, § 3º da Lei nº 8112/90 e do Art. 37, § 10 da CF/88.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor da norma abaixo transcrita e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício do cargo para o qual fui empossado.

ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL
• XVI - "É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários:
I. a de dois cargos de professor;
II. a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III. a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;”
• § 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.”
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